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prefeitura Cilunicipal de três Barras do paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 

SECRETARIA E/OU DIVISÃO: 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO 
SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A 
SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO SITE 
INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses. 

VALOR: 
R$ 6.515,67 (Seis mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e sete 
centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
materiais e serviços e conferência de qualidade pelo Órgão competente 
da Administração, mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada dos documentos referentes a regularidade fiscal da 
empresa. 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br  
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Três Barras do Paraná/PR, 14 de janeiro de 2022. 

De: Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
Para: Gabinete do Prefeito 

Excelentíssimo Senhor, 

O Portal de Transparência do Município de Três Barras do Paraná, tem por objetivo dar a 

população em geral ferramentas para fiscalização e acompanhamento de tudo o que esta sendo 

feito pela Administração Pública Municipal. 

O Município tem a obrigação de oferecer mecanismos para que a população tenha acesso 

a qualquer informação referente a qualquer Setor da Administração. Este dever foi instituído 

através das seguintes Leis : Lei Complementar 131, também conhecida como Lei da Transparência 

ou Lei Capiberibe (Lei n 2  6.924, de 25 de julho de 2009), Lei Federal, que obriga a União, os 

Estados e Municípios a divulgar seus gastos na Internet em tempo real e a Lei de Acesso a 

Informação, Lei n 2  12.527, de 18 de novembro de 2011, é uma lei ordinária federal que 

regulamenta o art. 5 2, XXXIII, art. 37, §3 2, II e art. 216, §2 2  da Constituição Federal de 1988,. que 

asseguram o direito fundamental de acesso a informações produzidas ou armazenadas por órgãos 

e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Para que os documentos e dados publicados fiquem protegidos se faz necessária a 

instalação de um conjunto de certificados SSL EV MPKI SSL, estes certificados são instalados nos 

servidores de hospedagem do site institucional, servidor de e-mail, servidor de notas fiscais 

eletrônicas e servidor do Portal da Transparência, assegurando que as conexões entre 

navegadores e servidores sejam criptografadas, impossibilitando adulterações. 

A contratação dos serviços tem o objeto de atender as necessidades operacionais dos 

serviços públicos. Assim, considerando todos os aspectos há a necessidade da contratação de 

empresa especializada para o fornecimento e instalação dos certificados digitais nos servidores de 

hospedagem, sendo os mesmos indispensáveis para a segurança das informações contidas no 

Portal da Transparência, restando evidente o atendimento ao interesse público. 

Para atender essa demanda, é necessária a aquisição e instalação do certificado com as 

seguintes especificações: 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 01 
CERTIFICADO DIGITAL SSL EV PRO COM VALIDADE DE 1 (UM) ANO CONTENDO 

DOMÍNIO PRINCIPAL, MAIS TRES 5AM's COM INTALAÇÃO NO SERVIDOR DE 

HOSPEDAGEM E SERVIDORES LOCAIS + MPKI SSL INCLUSO 

O Valor da contratação totaliza a importância de R$ 6.515,67 (Seis mil, quinhentos e 

quinze reais e sessenta e sete centavos). 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNP.' 78.121.936/0001-68 	E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br  
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CAPITAL DO FEIJÃO 

Com base nos apontamentos anteriormente expostos, realizamos cotaçâo de preços onde 

dos orçamentos obtidos, consideramos o de menor preço, conforme orçamento em anexo. 

O tipo de execução deverá ser de forma global a ser executado num período máximo de 

10 (dez) dias. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a instalação do certificado, 

cujo pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de 

Regularidade Previdenciária e FGTS e conferência do órgão Solicitante. 

Diante ao exposto, vimos solicitar autorização para elaboração de procedimento 

administrativo (licitação) objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO E INSTALÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E 

SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO SITE 

INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 

Solicitamos ainda a possibilidade da contratação direta por dispensa de licitação da 

empresa LAS CRISTINA PIÇCININ & CIA, uma vez que o preço ofertado é o menor com relaçáo aos 

orçamentos obtidos, a empresa atua no ramo de atividade há vários anos e o objeto social 

apresentado pela mesma a qualificada para tal serviço. 

Respeitosamente, 

cuy RSI BORDIM 

Secretário MunicipA de 	ministraçâo e Planejamento 

Anexos: 

I. Orçamentos. 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
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Pato Branco, 10 de Janeiro de 2022. 

À: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
Três Barras do Paraná -PR  

ORÇAMENTO CERTIFICADO DIGITAL SSL 

Certificado digital SSL EV PRO com validade de 1 (Um) ano 
contendo domínio principal, mais tres SAM's com instalação no 
servidor de hospedagem e servidores locais + MPKI SSL incluso 

6.515,67 6.515,67 

Obs: 

• Prazo de emissão: 05 dias úteis a partir da confirmação do pagamento; 

• Prazo de instalação: 48 horas a partir da liberação documental do certificado; 

Sem mais para o momento, nos colocamos ao inteiro dispor para maiores informações. 

Cordialmente 

LAIS CRISTINA PICCIIIWN & CIA LTDA 
S.2.1092,5«: k1.00C14-72 
ACT.Skiiremb1M1120 12.2 11:n.22 

Lais Cristina Piccinin & Cia Ltda 



DOCS BRASIL 

"1::•-•••••,... • '" 

DOCS BRASIL IMPORTAÇA-0  EXPOR,TAAO LTDA 
041 01.584/000142 

Ruo Celsõ ,de 'AZev e do M'õrcikie., 
Mooca 8ac,  Poufd - SP 

(011)23474000 

• 

0004 o 

s ore° 
10/ian/2022 

À: 

MUNICIPPO DE TRES BARRAS DO PARANA-PR 

ORÇAMENTO 

Emissão de Certificado Digital modelo SSL (EV) 
validação extendida com selo de garantia dinâmico de 
validade internacional. 

Válido para domínio raiz -I- 3 SAN 
Validade de 12 meses após validação de existência 
operacional 

Inclui suporte para Instalação em servidores e processo 
de verificação 

R$ 6700,00 

Prazo de pagamento: Antecipado 

Prazo de validação / emissão: 5 dias úteis 
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Pato Branco, 14 de janeiro de 2022. 

À 
Prefeitura Municipal de Três Barras 
Att.: Sra. Carmen 
carrnen@tresbarras.pr.gov.br  

Ref.: Orçamento de Serviços de Tecnologia da Informaçào — Certificado Digital 

Prezados Senhores 

Conforme sua solicitação, enviamos cotação dos serviços na área de Tecnologia da Informação. O presente 

orçamento destina-se a informar os valores de referência para instrução de licitação pública. Os preços 

praticados são os de mercado não havendo superfaturamento ou fraude conforme preconiza a Lei N° 

8.666/93. 

Componentes 
Aquisição de Certificado digital SSL-EV PRO com validade de 12 meses para o domínio tresbarras.pr.gov.br  
mais 3 SAMs + MKPI SSL + serviço de instalação em servidores. 

Investimento 

Para a prestação do serviço descrito o orçamento é de R$ 6.750,00 (Seis Mil Setecentos e Cinquenta Reais). 

No aguardo de ouvir de sua parte envio cordiais saudaçóes. 

ANERY JUNIOR BAGGIO 
Administrador Responsável e Consultor 

Zapping Assessoria Consultoria Treinamento Empresarial Ltda. 

Rui Itapu, 1114 Centro 85504-424 Pato Branco PR 
46 99102 2556 zappingconsultoria@hotmail.com  
CNPJ 11244.543/0001-33 

zapping 
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Três Barras do Paraná/PR, 14 de janeiro de 2022. 

DE: 	Gabinete do Prefeito Municipal 
PARA: 	Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade 

Departamento de Licitações 
Assessoria jurídica 

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos 
setores competentes com vistas: 

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa; 
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro; 
e) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação. 
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item "e". 

Após, voltem-me conclusos. 

GERS 1 	CIS i GUSSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
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ES-rADO 00 PARANÁ 

OAPJTAL PO PÉIJAO 

REMESSA 

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo n° 15/2022 
(pagina 06), remeto os Autos ao: 

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no 
item "a" do referido memorando. 

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no 
item "h" do referido memorando. 

Três Barras do Paraná/PR, 14 de janeiro de 2022. 

VJV! N RK3UUES 
Técnica em Contabilidade 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78,121.936/0001-68 — 	prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  
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Três Barras do Paraná, 19 de janeiro de 2022. 

De: Opto de Contabilidade 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atenção ao contido no processo administrativo sob n° 15/2022, 
especial, as páginas n° 06 e 07, informa a existência de previsão orçamentária 
suficiente contido na Lei Orçamentaria do exercício de 2022 para a realização das 
despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$ 6.515,67 (seis mil, quinhentos 
e quinze reais e sessenta e sete centavos), conforme dotação abaixo relacionada: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 

Atenciosamente, 

Leornar A. otta 
Contador 

CRC N° PR- 052743 0  

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212,- . CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNP,1 78.121,936/0001-68 	profoitura@tresbarras,pr.gov.br  
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Três Barras do Paraná/PR, 19 de janeiro de 2022. 

De: Secretaria Municipal da Fazenda 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de " CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALÇÁO DE 
CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDORES 
LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO 
SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA." Informa a existência de 
previsão orçamentária suficiente para a realização das despesas pretendidas até 
o limite requerido, conforme dotação abaixo relacionada: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 

Quanto ao IMPACTO ORÇAMENTARIO FINANCEIRO, o valor máximo 
apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório e fixado na 
solicitação R$ 6.515,67 (seis mil quinhentos e quinze reais e sessenta e sete 
centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o 
mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente 
suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, 
o disposto no artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

Respeitosamente, 

Carmen Brandini Fongaro 
Secretária Municipal da Fazenda 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeittn@tresbarras.pr.gov.br  
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Prefeituta C/Kunicipal de -Crês Bareas do Pataná 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade e 
Secretaria de Finanças os autos relativos ao Processo Administrativo n° 15/2022. 

Três Barras do Paraná/PR, 19 de janeiro de 2022. 

'4 4 

VIVIAN1.I 	IGUES R5 

Técnica em Contabilidade 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade e 
Finanças os autos relativos ao Processo Administrativo n° 15/2022, procedi a juntada do 
memorando atendendo o item "a" e "b" da manifestação do Sr. Prefeito (pág.06). 

Três Barras do Paraná/PR, 19 de janeiro de 2022. 

VIVIAK 	I IGUES 
Técnica em Contabilidade 

Av, Brasil, 245 — Fone,/Fax: (45) 3235-1212 —CEP 85485-000 —Três Barras do Paraná —PR 
CNP.1 78,121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras,p,,gpr  v.hr 
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PUBLICADO EM: 
c9,3.3.1.2  
Jornal 
Página__ 
Edição 

Asa. RE33po sável 

DECRETO N° 470912021 
Data 20112/2021 

Súmula: Constitui. e designa a Comissão 
Permanente de Licitações para o exercício de 
2022, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do 
Município de Trás Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
competência prevista no inciso II, do artigo 30 da Constituição Federal, bem 
como as atribuições de que trata o inciso V, do artigo 56 da Lei Orgânica do 
Município e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, com observência do disposto nas Leis federais n° 8.686, de 21 de 
junho de 1993, 

RESOLVE: 

Art, 1'. Nomear e designar a Comissão Permanente 
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para . 

 o exercício de 2022, com a finalidade de dirigir e julgar os procedimentos 
licitatórios nas modalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, bem como 
chamamento público e os registros cadastrais. 

Art. 2°. A comissão ora constituída e designada será 
composta pelos seguintes membros: 

Presidente: VIVIANE RODRIGUES OPF 033.631.199-09 
Secretária: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING • CPF n° 
068,960.809-81; 
Membro: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO CPF n° 081574.749-73; 
Membro Suplente: WANA CRISTINA REFFATTI CPF n° 826.090.809-30. 

Art. 3°. Na ausência ou impedimentos do 
Presidente, a Secretária assumirá a presidência e convocará um membro 
suplente para compor a Comissão. 

Parágrafo 	único. 	As 	substituições 	dos 
componentes da Comissão serão realizadas de acordo com a classificação 
disposta dos membros no Art. 2°., competindo ao Presidente a convocação dos 
Membros Suplentes e a alocação nas funções de Secretário ou Membro. 

Art. 4°, As decisões da Comissão serão tomadas 
com a presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um 
deles. 

PR 
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Art. 5°, Os membros da Comissão responderão 
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente 
for devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião, 

Art. G°. Esta Comissão Permanente não poderá 
atuar nas modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão 
nomeadas Comissties específicas para tal. 

Art. 7°. A investidura dos membros da Comissão 
será até a data de 31/12/2022, vedada a recondução da totalidade de seus 
membros para o período subsequente. 

Parágrafo único. 	Com base no §, 2° e 3 0  do 
Art. 1°, da Lei Municipal no 1254/15, de 22/05/15, que acrescentou dispositivó 
a Lei n° 085194, fica concedido um percentual de 30% (trinta por cento) ao 
presidente, e 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base aos demais 
membros titulares. 

Art. 8°. Esto Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 20 de 
dez bro de 2021. 

GERSO A CISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2021 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALÇÃO DE 

CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A 

SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE 

TRANSPARÊNCIA. 

2. SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

3. DA JUSTIFICATIVA 

O Portal de Transparência do Município de Três Barras do Paraná, tem por objetivo dar a 

população em geral ferramentas para fiscalização e acompanhamento de tudo o que está sendo 

feito pela Administração Pública Municipal. 

O Município tem a obrigação de oferecer mecanismos para que a população tenha acesso a 

qualquer informação referente a qualquer Setor da Administração. Este dever foi instituído 

através das seguintes Leis: Lei Complementar 131, também conhecida como Lei da Transparência 

ou Lei Capiberibe(lei n° 6.924,de 25 de julho de 2009), Lei Federal, que obriga a União, os Estados 

e os Municípios a divulgar seus gastos na Internet em tempo real e a Lei de Acesso a Informação, 

Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, é uma lei ordinária federal que regulamenta o art. 5°, 

XXXIII, art. 37, §3 0, II e art. 216, §2° da Constituição Federal de 1988, que asseguram o direito 

fundamental de acesso a informações produzidas ou armazenadas por órgãos e entidades da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Para que os documentos e dados publicados fiquem protegidos se faz necessária a instalação 

de um conjunto de certificados SSI EV + MPKI SSL, estes certificados são instalados nos 

servidores de hospedagem do site institucional, servidor de e-maus, servidor de notas fiscais 

eletrônicas e servidor do Portal da Transparência, assegurando que as conexões entre 

navegadores e servidores sejam criptografados, impossibilitando adulterações. 

A contratação dos serviços tem o objeto de atender as necessidades operacionais dos 

serviços públicos, Assim, considerando todos dos aspectos há a necessidade da contratação de 

empresa especializada para o fornecimento e instalação dos certificados digitais nos servidores 

de hospedagem, sendo os mesmos indispensáveis para a segurança das informações contidas no 

Portal de Transparência, restando evidente o atendimento ao interesse público. 

Para atender essa demanda, é necessária a aquisição e instalação do certificado com as 

seguintes especificações: 

1 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  
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ÊS-rADO DO PARANÁ 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 01 

CERTIFICADO DIGITAL SSL EV PRO COM VALIDADE DE 1 (UM) ANO CONTENDO 

DOMÍNIO PRINCIPAL, MAIS TRES SAM's COM INTALAÇÃO NO SERVIDOR DE 
HOSPEDAGEM E SERVIDORES LOCAIS + MPKI SSL INCLUSO 

O tipo de execução deverá ser de forma global e ser executado num período máximo de 10 (dez) 

dias. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a instalação dos equipamentos. 

4. RAZÃO DA DISPENSA 

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso Ii da Lei 

n, 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação.. II - para outros serviços e 

compras de valor até dez por cento do limite previsto na alínea 

"a" do inciso II (R$ 8.000,00) do artigo anterior, e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez." 

A Lei Municipal n° 1.749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do Paraná 

os valores previstos rio artigo 23 da Lei Federal ri° 8.666/93, ou seja, o valor contido no inciso II 

do Art. 24 passa de R$ 8.000,00 para R$ 17.600,00, também em consonância com o Decreto 

Federal n°9.412/2018. 

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos no 

orçamento, à Administração Pública Municipal se admite a contratação direta, caracterizada 

através de Processo de Dispensa de Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo 

aos interesses do Município de Três Barras do Paraná. 

5. FUNDAMENTO LEGAL 

Artigo 24, II, da Lei n°8.666/93 e suas alterações e Lei Municipal n° 1.749/2018. 

6. CONTRATADA 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA CNI 3 .1 N° 32,169,350/0001 -72 

7. PREÇO 

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 6.515,67 (Seis mil, quinhentos e quinze reais 

e sessenta e sete centavos), distribuídos da seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
CERTIFICADO 	DIGITAL SSL EV PRO COM 

VALIDADE 	DE 1 (UM) ANO CONTENDO 
01 6.515,67 6,515,67 
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DOMÍNIO PRINCIPAL, MAIS TRES SAM's COM 

INTALAÇÃO NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM 

E SERVIDORES LOCAIS + MIM SSL INCLUSO 

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO 

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata-se de pessoa jurídica 

que atua no mercado há vários anos, seu objeta social contempla as seguintes atividades 

"Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intenet, Desenvolvimento de 

programas de computador sob encomenda, Web design, Suporte técnico, manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação o Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na interne", o que aponta experiência no mercado para a 

contratação do serviço necessário, dessa forma qualificando a executara. 

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa 

Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a serem investidos, bem como a 

necessidade da aquisiç`ão, efetuar uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através 

de sua proposta, executar o objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a 

contratada atenderá na sua totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo 

certo que pratica preços compatíveis com os de mercado. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00. 

10. PRAZOS 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato e o prazo de 

execução será de 10 (dez) dias, após conformação do recebimento da ordem de serviços. 

10. PARTE INTEGRANTE 

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo: 

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços. 

Local e Data. 

GERSO GRANCISCO GUSSO 

Prefeito Municipal 

3 
Av. Brasil, 245 — Fone/ Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 —Três Barras do Paraná — PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras „pr.gov.br  



000C 16 
prefeitura c/Kunicipal de 'três Barras do Parand 

ESTADO DO PARANÁ 

OArittAf. Do FÉUÃO 

ANEXO 1- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XXX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO 

GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA LA1S 

CRISTINA PICCININ & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado 

do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO 

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XX e Carteira de 

Identidade n° X.XXX,XXX-X, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, 

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa LA1S CRISTINA PICO» 

& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Manoel Ribas, n° 308, apto 02, 

Bairro Brasília, Pato Branco/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob 

o n° 32.169,35010001-72, neste ato representada por seu representante legal, Sr. LUIZ HENRIQUE 

P1CCININ, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF n° 083.964.649-60 e RG n° 12,335.767-1 

SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Manoel Ribas, n° 308, apto 02, Bairro Brasília, Pato 

Branco/PR, doravante designada CONTRATADA; 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o 

presente Contrato Administrativo de Prestaçà'o de Serviços, com fulcro no art. 24, II, da Lei 

Federal n° 8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XX12021, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

(art. 55, I, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM 

E SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO 

SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 

Parágrafo Único - Este contrato reger-se-á peias normas de Direito Público, em especial pela Lei 

Federal n° 8,666/93 e suas alterações e, subsidiariamente, por legislação cabível. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA METODOLOGIA 
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2.1. A metodologia de trabalho deste contrato será desenvolvida de acordo com a proposta para 

organização, planejamento e execução do objeto, de acordo com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, a qual é parte integrante do procedimento de Dispensa de Licitação n° XX12022. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1. O valor para execução dos serviços é de R$ 6.515,67 (Seis mil, quinhentos e quinze reais e 

sessenta e sete centavos), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da 

seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CERTIFICADO 	DIGITAL SSL EV PRO COM 

VALIDADE DE 1 (UM) ANO CONTENDO 

DOMÍNIO PRINCIPAL, MAIS TRES SAM's COM 

INTALAÇÃO NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM 

E SERVIDORES LOCAIS + MPKI SSL INCLUSO 

01 6.515,67 6.515,67 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta 

da dotação orçamentária: 03:01,04.122.0003.2,006.000.3.3.90,39.00. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços estabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o cronograma que 

deverá ser elaborado entre a CONTRATANTE e CONTRATADA: 

5.2. Na execuç'ão dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condições 

estabelecidos neste contrato, bem como a legislação relativa ao objeto do presente contrato. 

5.3. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Dispensa de 

Licitação n° XX/2022 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-lo 

como se estivessem transcritos nele. 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo global estimado para execução integral dos serviços é de 10 (dez) dias, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço. 

6.2. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, tendo o seu início a partir da 

sua assinatura. 

6.3. Os prazos previstos nos itens,6.1 e 6,2 desta cláusula poderão ser prorrogados, visando a 

plena execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art. 57 

da Lei 8.666/93). 
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6.4. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será 

executado pela CONTRATADA de acordo com a proposta apresentada, após solicitação de entrega 

(pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

6.5. A execução dos serviços será realizada nos locais onde há a incidência da necessidade dos 

serviços a ser prestados, a ser indicados pela Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 

6.5.1. Para todos os serviços, todos os agentes que prestarão os serviços deverão se 

reportar a CONTRATADA; 

6.5.2. Quanto ao quantitativo de agentes para prestação dos serviços, a prestadora de 

serviços deverá observar a necessidade para cumprir fielmente o objeto ora contratado. 

6.6. Os serviços deverão ser executados, conforme designação da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, mediante emissão de solicitação. 

6.6.1. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto são de responsabilidade e 

custeamento da CONTRATADA; 

6.6.2. Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATADA deverá manter durante a 

prestação dos serviços, profissionais em número suficiente para atender a demanda do 

Município. Os agentes que realizarão os serviços deverão entregar as edições invioladas aos 

recebedores; 

6.6.3. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos 

serviços objeto deste contrato, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo 

desídia na prestação dos serviços contratados. 

6.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com as necessidades da 

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Contrato. 

6.7.1. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos serviços 

obrigando-se a repor imediatamente aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com o apresentado na proposta. 

6.8. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar as suas expensas, o serviço ou o agente que vier a ser 

recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando 
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imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte daquela; 

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com os 

serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços objeto 

deste contrato 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA se obriga a: 

a) executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as disposições 

contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação ri° XX/2022; 

b) possuir quantitativos suficientes de equipamentos e material humano necessários para atender 

as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular 

sem interrupções, observando todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a 

execução do objeto; 

c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

d) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ'o; 

e) comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações trabalhistas, 

previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura 

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a 

prestação dos serviços contratados; 

j) ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) 

que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo; 

I) efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste 

contrato; 

m) executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pelo Município; 

n) ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do Paraná ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 
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o) ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados 

por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução do objeto; 

p) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do Paraná, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços; 

q) comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

r) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 

Três Barras do Paraná; 

s) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando da execuçâ'o do objeto licitado ou em conexão com eia, ainda que 

acontecido fora das dependências do Município de Três Barras do Paraná; 

t) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

u) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do objeto 

deste Contrato. 

v) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá onerar 

o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três 

Barras do Paraná; 

w) ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA é 

responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente 

contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua natureza; 

x) é expressamente proibida ' à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do 

Contrato; 

y) é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se 

houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná; 

z) ter postura ética e manter em sigilo eventuais informações que sejam necessárias. 

CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, cujo 

pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regularidade 

Previdenciária e FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTAMENTO 
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10.1. Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e irreajustáveis a não ser sob 

condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas 

relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao 

processo de Dispensa de Licitação n° XX/2022, as quais se fizer necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DACESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA no poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro — Se a CONTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a 

uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE, 

deverá obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço imediatamente, da data da notificação 

ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais. 

Parágrafo segundo — Se for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo 

CONTRATANTE, isto não reduz ou elimina as responsabilidades e as obrigações da CONTRATADA 

em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vínculo entre o CONTRATANTE e o 

SUBCONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES 

12.1. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais 

encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato. 

12.2. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes: 

12.2.1. Multa de 0,067% (zero vírgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total 

do serviço correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que 

deverá ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, 

conforme o caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento 

contratual poderá, a critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas, 

cumulativamente, as sanções previstas na Lei Federal n° 8.666193. 

12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os 

serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a qual 

deverá ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso. 

12.2.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela 

descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o limite 

de 10 (dez) dias. 

12.2.4. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento 

das demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto 

sanções já fixadas, sem prejuízo de responsabilidade civii e criminal que couber. 
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12.2.5, Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste 

instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem 

causa justificada ou amparo legal. 

Parágrafo Primeiro - A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela 

legislação pertinente. 

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será 

descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

13.1. Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 

apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao 

CONTRATADO dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Único - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação 

vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de 

interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 

espécie, nos seguintes casos: 

14.1.1. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer 

empresas ou consórcio de empresas sem a prévia e expressa anuência do Contratante; 

14,1.2. Quando houver atraso dos serviços por período igual ou superior a 15 (quinze) 

dias, sem manifestação da CONTRATADA ou justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

14.1.3; Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da 

CONTRATADA e desobediência da determinação da CONTRATANTE; 

14.1.4. Nas demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666193 e alterações 

posteriores. 

14.2. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos 

no artigo 77 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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Prefeitura Cgunicipal de 'Crês .Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

"TOO' 

oArrrALtra FÈIJA0 

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, 

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades 

legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua 

assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato 

inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato. 

15.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela contratante. 

15.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as 

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 

deste contrato. 

15.4. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a 

sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto 

deste termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e quatro horas, a 

contar da data da notificação expedida pela contratante, a qual ficará isenta de responsabilidade 

se dela originar-se qualquer tipo de ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante 

a sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos ores para os fins 

de direito, com anuência expressa de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS TRIBUTOS 

17.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas 

ou contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que reflita comprovada mente nos 

preços ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mutuo e 

expresso acordo, observada a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
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Prefeitura C/gunkipai de 'Crês ,Barras do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

OAPITAL. 00 FtWÂO 

18.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato 

atualizado nos termos da lei. 

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem anterior, 

salvo supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de 

elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual, 

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido materiais para 

aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-á o 

CONTRATANTE os valores de tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente 

comprovados, os quais passarão à propriedade do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1. Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 24, inciso li e Artigo 26, da 

Lei 8.666/93, fundado no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2022. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e a CONTRATADA ter plena ciência 

de seu conteúdo, bem como dos documentos vinculados ao presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde 

já acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso. 

21.2. A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato, declara que durante a vigência do 

contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7 O da Constituição Federal, 

bem como não está declarada iniclônea em todas as esferas de governo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

22.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, EM base na legislação 

em vigor e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DO FORO 

23.1.. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia a 

qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
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prefe tura Cilitiniolpal d 'três Battas do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em vias 

iguais e rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhas a seguir firmadas. 

Local e data, 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

GERSO FRANCISCO GUSSO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

LUIZ HENRIQUE PICCININ 

Representante Legal 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 	 Nome 

CPF: 	 CPF: 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNPJ: 32.169.350/0001-72 
Fl. 01 

LAIS CRISTINA P1CCNJN, brasileira, maior, solteira. nascida em 08/12/1945, 
empresária, resiclonte e domicilia& na Rua Manoel Ribas, rt 308, apto 02, Bairro Brasília, 
CF35  85504-013, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, portadora da Cédula (.1‘; 
Identidade Civil sob 12.335;7604, expedida peia Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, Inscrita no CP/ 7  sob rt'' 079,245.459.-64; empresária titular da Firma 
Empresária LAIS CRISTINA PICCIN1N — ME, com sede na Rua Manool Ribas, n° 308, 
apto 02, Bairro :Brasília, CEP 85504-013, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, 
LMÇIi1:41. na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n' 411085259n rem 04/12/2(Y18, inscrita 
no C10.1 sob n 0 32.169.350/0001-72, fazendo uso do que permite o parágrafo 3 do artigo 
968 da Lei n' 10,406/2002, com redação alterada pelo artigo 10, da Lei Complementar n' 
1 .287 de 19/12/2008, neste ato transforma sou registro de EM pREsÁruo em SOCIEDADE 
LiMITADA, admitindo o sócio ingressante: LUIZ HENRIQUE IlICCININ. brasileiro, 
maior, solteiro, nascido em 17/02/1993, empresário, residente e dOMIeilladfl na Rua 
Manoel Ribas, n" 308, apto 02, Bairro Brasília, CEP 85504.013, na cidade de Pato Branco. 
estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil sob rio 12.335.767-1, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrito no CPE sob n' 
083,964.649-60; por este instrumento particular e na melhor Ibrina de direito. alteram e 
constituem entre si 6 tipo jurídico de SOCIEDADE LIMITADA, que se regerá pelo 
presente CONTRATO SOCIAL, regido pelas cláusulas e <=diçõeg seBuintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Firma girará sob o Nome Empresarial de LAN CRISTINA 
PICCININ irS4 CIA LTDA, tendo sua seda e foro na Rua Manoel Ribas, na 308, apto 02, 
Bairro Brasília, CEP 85504-013, na cidade de Pato Branco, estado de Paraná, ficando oieito 
o fero desta Comarca pára ação fandada no presente contrato. 
Nome de Fantasia: PICCININ & PICCININ, 
PA RÁG.RAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir Filiais, sucursais, age:netas, depósitos 
escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ATI vi ADE ECONOMICA: A sociedade passa a ter larnbin 
a seguinte atividade: Web dcsign (CNA E: 6201-5/02) O objeto da socíodade passa a ser : 
Lix-4.40 de sistemas de processamento de dados. jogos eletr6nicos e operação de páginas 
de Internet (CNAE: 6319-4/00); Elaboraç 1ão de programas de computadores sob encomenda 
(UME': 6201-5/01); Hospedagem de entrada de dados com processamento, escancamento 
de documentos, consultoria e gestão em internet (CNAE: 6311-9/00):; Suporte técnico em 
tecnologia da informayk (CNAE: 6209-1/00):, Wcg design (CNAE: 6201-5/02). 

• 
k+7 

ÊLINTA 
Do pAE,sAmo, 	••• 

MRX/V./CO O R8O/STRO Md 29/03/2010 1.441 SOB tr 412»03.3609.. 
PROWOCOW: 19145456'; OM 27M/2010. Có/9=0 DE VERTYXCAÇÃO: 
J.1041,43$74, ~.1 4U0901U09. 
LAXS OIMTINA PICCINIff 4 =1, LW04 

LMWDRO I4RCO8 AXSEL 13XSO4I21 
SDRETÁRTO-MR41, 

CURITIBh, 20/03/2019 
wwW.omprogafaeU.pr.gov.br  
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIVIPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNPJ 32.169.350/0001-72 
EL 02 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressanto LIJIZ HENRIQUE PICCIN1N, subscreve 
integraliza neste ato em moeda corrente nacional, 75.000 (Setenta o dite() mil) quotas no 

valor de R$ 1;00 (Um real) Cada uma, perfazendo um total do R$ 75.000M0 (Setenta e 
cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA,: A sócia LAIS CRISTINA PICCIN IN. que possuía 10.000 (Dez 
mil) quotas polo valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), subscreve e integraliza neste Aio em 
moeda corrente nacional, 05,000 (Sessenta e cinco mil) quotas no -valor de R$ t„00- (Um 
real) cada uma, perfazendo um total de R$ 65,000,00 (Sessenta e cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social que era de R$ 10.000„00 (Dez mil reais). 
divididos em 10.000 ( -Dez mil) quotas de R$ 1,00 (Uni real) cada uma inteiramente 
subscrito e intogralizado em moeda corrente nacional, passa a ser de R$ 150,000,00 (Cento 
e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 
(Um real) cada unia. inteiramente subscrito c integralizado em moeda corrente nacional, 
que fica assim distribuído: 

SÓCIO 
LA1S CRISTINA FICCINiN 
LUIZ 1-1,17.1\1RIQUI PICCININ 

-- 

75.000—  
 	75 000 

r 	> 	— 150.000 

R$ 	75,000.00 
R 	75000 00 ' 
R$ 150,000.00 " 	: 

	

...L.– 

	

SOMO 	' 
S -0 0 SOM ) . j 0 _I 

100 00i .,. 	:. 	.1 TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA: O Sócio ingressuntc, LUIZ HENRIQUE PICCININ, declara que 
não está incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer -atividade 
mercantil. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade passa a ser dos sócios LAiS 
CRISTINA PICCINTN o LUIZ HENRIQUE PECO», aos quais .cabe a responsabllidêtde 
ou representaçIio ativa e passiva da sociedade, em juiz° ou fora dele, com os poderes do 
geronciar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em alividucles 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçtSes seja em favor do qualquer dos quotistas 
Ou -de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem -autorização do 
outro sócio, 
USO DO NOME M PRGSA R IA t ind ivididual mente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica 'facultado aos administradores, nomearem procurudores, pina 
um período determinado que nunca excederá a um ano devendo o instrumento do 
procuração espocilIcar os atos a serem praticados- pelos procuradores assim nomeados. 

UOTAS 
	

RI 

1 .!,M!KK:tRCI,U 

cuskTmeo O RNGIRTRO MR 29/03/2019 14:47 SOR N' 41209013609. 
PROTOCOLO: 1g14:545Ç7 OR 27/03/2019, CODWO DM VERIFICAÇÁO: 
119. 014$8745. WZAZ: 4120001260W. 

LA1R CRISTINA PrCeIN/N & CIA LTDA 

IMANDRO MARCOR PAYSZL NUCAXA 
RNCRETÁRIO,dERAL 

CURITXRA, 29/03/2 -M 
www. ~pro-Êãrátral ,pr , gov. Inx,  
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCIN1N & CIA LIDA 

CNPJ: 32.169.350/0001-72 
Fl. 03 

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores -declaram, sob as perlas da Lei, de que -rdto, 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade ;  por lei especial, ou em -virtude de . 

 condenação criminal. ou por se encontrarem sob os eritos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acosso a cargos pÚblicus; ou pro crime falimentar de prevarleação, peba 
ou suborno, cobeu~„ peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as reittçóes do consumo., fé 
pública, ou a propriedade, conforme artigo 1,01112002 do Código Civil. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios, em virtude tia trunsffirmação de seu rq.tist:ro de 
EIV1PRES Á RIO em SOCIEDADli. LIMITADA, con Forme parágrafo 3' do artigo 968 da Lei 
n" 10,406/2002, com reciaçâo .alterada pelo artigo 10, da Lei Complementar na 1237 de 
19/12/2008, resolvem transcrever o NOVO CONTRATO SOCIAL conformo segue: 

CONTRATO SOCIAL 
LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNPJ: 32.169.350/000 (-72 

LAIS CRISTINA PICCININ, brasileira, maior, solteira, nascida em 08/12/1995, 
empresária, residente e domiciliada na Rua Manoel Ribas, ri° 308, apto 02, Bairro Brasília, 
CEP 85104-013, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade Clvil sob e 12,335360-4, expedida pela Secretaria do Segurança Pública do 
Estado do Paraná, Inscrita no -CPI .' sob n° 079.245459-64: e LUIZ HENRIQUE 
:PICCININ, brasileiro ;  maior, solteiro, nascido em 17/02/1993, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Ribas, n" 308, apto 02. Bairro Brasília, CEP 85504-013, na 
cidade de Pato Branco, estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil sob n" 
12.335,767-1, expedida pela Secretaria do Segurança Públieu do Estado dó Paraná, inscrito 
no CP12  sob n" 0.83,964,649-60; únicos sócios da empresa LA1S CRISTINA P1CCININ & 
CIA LIDA, com sedo na Rua Manoel Ribas, ri° 308, apto 02, Bairro Brasília, CU 85504. 
01 3. na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, inscrita ria Junta Comercial do Paraná sob 
o NIRE ri" 41108525973 em 04/12/2018, inscrita no -CNPj sob n 0  32i 69,35010001-72, 
devidarnente enquadrada como MierOetnpréa. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de LA1S CRISTINA 
PICCININ & CIA LTDA, tendo sua sede e foro na Rua Manoel Ribas, n" 308, apto 02, 
Bairro Bnsiba, CEP 85504-013, na eidade de Pato Branco Estado do Paraná. 
Nme de Fantasia: PICCININ & P1CCINK 

!JUNTA Cpow 
1.)Q1,..~WA 

QW.TXMO oREQIsTRO zm 29~019 1.447 son 	412()901309. 
ÊlkoocOLo: 191454567 DE 27/03/2019. CÔDX0o DM VZRZY'AçÃó: 
119014U174S. imi.t.; 41200136W 
WIJS CRIgTOIA W:CCIN114 	LTDA 

LEAmmo ~coe. Xu.Ysnr„ nx4o4xA 
szeRnwARI0-~AL 

cuR/Tzink, 29/03./201g 
www.omp~afac3.1.px,,qpv,ar 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA.LUA 

32.169.350/000I-72 
04 

CLÁUSULA SEGUNOk ATIVIDADE. 1.-(.".0NOMICA: O oi)jeto da sociedade é 
Lowell() de sistemas de processamento de dados. jogos eletrÔnIcos e operação de páginas 
de ínternel (CSAE: 6319.4/00): Elaboração dc- programas de computadores sob encomenda 
(CNA.Et 6201-5/01). -  Hospedagem de entrada de dados com processamento, escancamentu 
de documentos, consultoria e gestão em internei (Cl\IAE: 6311-9/00); Suporte técnico em 
tecnologia da informação (CNAE; 6209-1/00)*, Weg design (CNAl2; 620 I -5/02), 

CLÁUSULA TERCKIRA! O Capital Social é de R$150,000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais), divididos em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas de R$ I „00 (1.1m real) cada 
urna, inteiramente subscrito o integralizado em moeda corrente nacional, ficando assim 
subscritos: 

sócio 
	

otioTAs 
	

R$ 
[AIS CRISTINA  P1CCINÍN 75,000 R$ 75.000,00 50,00 
1,(11Z II .„..; 	. 
'i'lkAl.. 

PICCINII\I , 	. 	, 
— 	- • 

75,000 
150,000 .„, 	..., 

R$ 75,000,00 
R$ 150000o0 ,...... .... ._...._ 

50.00 100.,00 _....._, 
CLÁUSULA QUARTA: As quotas da soeiedado sio indivialveis e não poderâo ser 
cedidas ou transferidos sem o expresso consentimento do outro sócio, o quem fico 
assegurado cm igualdade de.eondlOes- e preço direito de preferência paro a sua aquisição se_ 
postas a venda, ibrmdizando, Se realizada a cessão delas, a alteração contrawal pertinote. 

-CLÁUSULA QUMTA: A responsabilidade (tos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mâs todos respondem solidariamente pela integralizneão do capitai social nos termos do. 
artigo 1;052 do Código Civil. 

CLÁUSULA SEXTA:.' A administração da sociedade Ficará a cargo dos Sócios LAIS 
CRISTINA PICCININ e LUIZ HENR1QUE PCCCININ, aos quais cabe a responsabilidade 
ou representação ativo e passiva da sociedade, cm jui2o ou fora dele, com os poderes de 
gerenciar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigoOes seja em favor de qualquer dos qUofistas 
ou de terceiros, bem corno onerar ou. alienar bens imóveis da sociedade, sem antoriza(A0 do 
outro sócio. 

.CORTZFICO O RUMEM EM 29/03/2010 1447 300 N° 44200013605, 
PEDWOcoLo: 191454561 DE 27/03/2E19. cóDIO0 DE VERIFICAÇAO: 
115'0443874S. WRIg: 4.1.2~160- 9, 
LAXE CRXETINA 15/CCZE» E XA lanA 

I CINTA i',OMFACiAL, 	
tEAUDRO miukcos EAYEL ExEcAIA 

EECEETÁErD-GEEAL 
CUEWEA, 9/03/2019 

www,empx.osa,oil.pr. .gmr.bx.  
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE' EMPRESÁRIO 

LAÍS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNP.I: 32,169.350/0001-72 
Q. 05 

USO DO NOME EMPRESARIAL: indiviclidualmente. 
PA RÁGRAFO ÚNICO: gi I 1  —Ca :neu.laco aos administradores, nomearem procuradores, para 
um período determinado que nunca eeetierá á um ano, devendo o iiistrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 04 de dezembro de 201 - 8 
e o prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado. Parágrafo Único'. A 
..ociedade poderá abrir filiais. sucursais, agéncias, depósitos e escritkios em qualquer parte 
do território nacional, a critério dos sócios, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA orrAvA os sócios terão direito a uma retirada mensal. a título de pró 
labore, observadas as diSpOSiçõeS regulamentares pertinentes 

CLÁUSULA NONA: Ao término do exercicio social. em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado CCM-Mak°, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas. apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, stWeSSores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(ti") remanesceme(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à data da resolução. 
verificada em balanço especialmente. levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relaçâo a sem sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses -seguintes o término do 
exercício social. os 146cíos deliberarão sobre as contas e dOSigrintãO administrador(es) 
quando l'or O cwo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAt As deliberaOes sOCials Serão tomadas em runiões 
de 8 -<'>cios. cujo quorum de Instalação e de deelsito será a maioria simples do eapital, nos 
casos cm que a lei nãoexigir quorum maior. 

3 

:1!MdM 

CEATXMO O RROUTRO O1 4/03/2ó15 14:47 NOS N° 412DDD1309, 
»ROTOCOLO: 191,454B69 DE 27/03/2019, C6DIGO DM VERIFICAÇÃO: 
1-1»1,438743. ETRE: 412090135W 
LAXE CRISTINA PtcCcmXN & CIA LTDA 

LEAUDRO ~Dá' RAYEEL ftfflucaN. 
szeRwskuo -Graw, 

CURITIBA, 29/03~9 
www.'enwoon.fgko1.15x.qov.bx 

4 validadca d«-t.Q doeumonto, 	impreE~, 	wujoito 4 dat1W,z,5va5ãod e.xlm aUtentild4413 nos a'AspotIvos 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNI341: 3241694350/0001-72 
FI, 0.6 

CLÁUSULA DÉCIMA T.EnCEW,: As reariffies dos sócios será convocado pelo 
administrador elou sÓcio com O (dez) dias do ontecedéneia, mediante. expedição de carta 
-convocatória, com locai, data., hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os 
s6cios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade, 

CLÁUSULA «DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena qu vede. 
aluda que tc,,mporariamente, o acesso a cargos pihlicos; ou pra crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, .contra 
o. Sistema financeiro naelonal, contra normas de defesa da concorthcia, contra as relaçUs 
de consumo, fê p4blica, ou . a prOpliCdade, .0011fOilne Arti2,0 1,011/2002 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: D6'CLARAÇÁO DE M1CROEMPRESA — Declara 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRES.A., nos termos. da Lei 
Complementar a 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica Qlebto o roro.de Pato 'Branco-PR para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrig-a0es rcsultanteS deste cantrato. 

E por estarem justos e contratados, datam c assinam o presente instrumento cm 1 (Uma-) 
via, sendo arquivada. na Stmla Comercial do Estado do Paranà. 

ato Braileo, 07 cie março de 2019, 

0,1,4b1 	  

LAIS CRISTINA PICCININ 

olab*^sob5d ,1 21m 
CWgW0311C01.,b_!1  

LtJJZ IfF,NRT.0" 1.1E PKJNTN 

C2Rnrie0 o 0..MIS,SRO E 2/03/2019 14,.4 -7 SOB a' 4120901360S. 
PROTOcoLOt I_S1.4SIASS") 	27/4S/01S. córiM) tvERrne..Uçits: 
1190143A743. NUE: <U.2°9013609. 
Laus OR£S'ftMA PICOINER âCtALTDA 

!ILINICACQMItLIAL. L 	›-,ARANA LEANDRO MARCOS RAYSNL RISCAM 
$2clumixu0-QZRAT, 

ODRXTXRA, Zs/03/2019 
www,.e,mkoz~facA.1.3m,goy.br 
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C00:32 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
32,169,30010001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO c}ArA E4 ARERTURA 
04/1212018 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LAIS CRISTINA PICCININ & CiA LTI)A 

T‘TULO DO ESTABELEDIMENTO (NoMS DE PAN'TAsiA) 
PICCININ & PICCININ 

PORTE 

ME 

CÓDIGO É DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
03.194-00 ,, Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet , 

cOoioo É DESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS sÉcUNDÁRIAs 
62.01-S-01 -- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-8-02 - Web desIgn 
62.094-00 - Suporte tecnico, manutenç0o e outros serviços em tecnologia da Informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de apilcaçáo o serviços de hospedagem na Internet 

cODICO E DEsoRiÇÃo DA NATUREZA JURbiOA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

, . 
LoonAdoU 	

-. 
n0 

R MANOEL RIBAS 
NÚMERO 
308 

coMpLEmENTO 
APT 02 

CEP 	' 
85.504-013 

BAIRRO/DISTRITO 
BRASILIA 

MUNICIplo 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONico TELEFONE 
(46) 8403-9960 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (5rm 
~I** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0411212018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

, 

DATA DA siTUAÇÃO ESPEOIAl. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/08/2020 às 10:3706 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE PATO Empresa»Fácil 

BRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
Número 1186/2018 

Nome Fantasia: PICCININ & PICCININ 

Razão Social: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNN: 32.169.350/0001-72 

inscrição Municipal: 806254 

Atividade Principal (CNAE) 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na Internet (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 6201-5101 - Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda (Exerce no endereço), 6201-5/02 - Web design (Não exerce no endereço), 6209-1/00 - 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Exerce no endereço), 6311-
9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
(Exerce no endereço) 

Município: Pato Branco Endereço: RUA RUA Manoel Ribas, 308, APT 02;, Brasília 

CEP: 85504013 

Local e data: Pato Branco, quarta, 24 de abril de 2019 

Validade: 

MAURO JOBÉ SBARAIN 
Secretaria Municipal de Finanças 

Observação 

Código de Autenticidade: IONJEZNI-11 R 

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SILVANE FIOR1111" 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

£7 



Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	32.169.350/0001-72 

Razão Social: [AIS CRISTINA PICCININ 

Endereço: 	R MANOEL RIBAS 308 APT 02 / BRASILIA / PATO BRANCO / PR / 85504-013 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:20/01/2022 a 18/02/2022 

Certificação Número: 2022012010463084352606 

Informação obtida em 20/01/2022 10:46:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

20/01/22, 10:46 	 Consulta Regularidade do Empregador 	

000034 

Voltar 

 

Imprimir 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultaorf/pages/renovacaoCrf.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

000035 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativo Estadual 

N°025114124.10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.109.350/0001.42 
Nome: CNN NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a Ser apurados, certificamos qua, verificando os registos da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descurnprimento de obrigações tributárias acessórias, 

Válida até 01/02/2022 . Fornecimento Gratuito / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
MY.W.filarnik t.ÇIY.b.1 

POgíno I do 1 
Emitidis via intommt Público (0.1110/2021 t18:4111) 
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?4ina I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LAIS CRISTINA PICCININ CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS.) 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 
Certidão n°: 27701038/2021 
Expedição: 08/09/2021„ às 1022:35 
Validade: 06/03/2022/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n 32.169.350/0001 -72, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 9 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTÊ 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou. Comissão de Conciliação Prévia. 

1.1  v 	z;1,141-e 	&CO 	idt.@ 	j 
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MIN CiPIO DE PATO BRANCO PARANÁ 
Secretaria de FInariças 
Divisão de Tributos 

CERTIDÃO PosrrrvA com EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME. 	 L7-IS CRISTINA PICCININ & CIA LIDA 
CNPJ/CPF..: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO..: MANOEL RIBAS 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO 	Ufl PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

308 - BRASILIA 

Certifico, para os devidos fins /  que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura Ao cadastro IMobiliárío ou Mobiliário do sujeito 
passivo acima identificado, é CERTIFICADO g -na CONSTAM DÉBITOS NAO VENCIDOS OU CUJA 
EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, In:scRITos OU NÁO EM DíVIDA ATIVA. 

A Fazenda MUiniCipal reserva-Se o direito de cobrar Dividas postoriorMente constatadas, 
me.S.M4 referente a períodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de nua autenticidade na 
Internet, Ao endereço <http://www.patobr •nco.pr,gov.bx/>. 

Certidão emitida com base na Lei MuniCipal. 
Emitida em 04/0112022. 
Válida até 90 dias após a data de emissão desta. 

Código/Ano da certidão. 	  0001468/2022 
Código de autenticidade da certidão: 33672063371 .8253 

Certidão emitida gratuitamente.-- 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO, 

LI 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAIS CRISTINA P1CCININ & CIA LTDA 
CNN 32.169,350/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8,212, de 24 de julho de 1991, 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9.751, de 2/10/2014, 
Emitida às 09:08:19 do dia 10/01/2022 
Válida até 09/07/2022. 
Código de controle da certidão: 4B95.3833.83BADC5F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura eigunicipal de Ttê,si 13ar as d0 Paraná 

58TADO 00 PARANÁ 

bAPITAL DO FELAO 

Três Barras do Paraná/PR, 20 de janeiro de 2022. 

De: Departamento de Licitações 
Para: Assessoria Jurídica 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Dispensa de Licitaçâo que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E 
SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS 
PUBLICADOS NO SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, 

Atenciosamente, 

tawfriwk 
VIVI N 	1

RIGUES » 	1P, 

Técnica em Contabilidade 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR 
CNRI 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br  



ESTADO DO PARANÁ 

Pr6furn uniripni &h !arras Jar P;;Intaná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Objeto: PARECER 

Repartição: Secretaria Administraçáo 

A espécie: Dispensa de Licitaç'do 

Objeto: Fornecimento Instalaçâ'o Certificado Digital Servidor e Outros 

Contratado: Lois Cristina Piccinin dt Cia. Ltda. CNPJ no 
 32.169.350/0001-72 

Valor: R$ 6.515,67 (seis mil quinhentos e quinze reais e sessenta e 
sete centavos) 

Prazo: 12 (doze) meses 

Atendendo ao solicitado no memorando datado de 14/01/2022, segue a 

manifestação desta Assessoria sobre a elaboração de procedimento licitai -6H° para a 

contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de certificado digital 

no servidor de hospedagem e servidores locais, visando a segurança de dados e documentos 

publicados no site institucional e portal de transparência. 

Observada a solicitação da Secretaria requerente, bem como a descrição clara do 

objeto a ser licitado, acompanhada de orçamentos. 

A Constituiçâ'o Federal determina: 
Art. 37. A administraç'à'o pública direto e indireta de qualquer dos Poderes da Unido, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte 

f.»,] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaç'ões de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Do dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as contrataçdes levadas a 

cabo pelo Poder Público. Isso porque pressupae-se ser mais vantajosa à realização do certame 
para a escolha da melhor proposta. 

Por sua vez, a Lei n° 8.666/93 é destinada a regulamentar as licitaçóes e 

contrataçdes da Administração Pública, em consonãncia com o constitucional mencionado. 

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 32354212 -..ÇEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - e-mail: 'prgreitnra@,tresbarras.pr.gov.br  
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r6furn uniripal Tdús Parrasu :Ibraraá 
CAPITAL DO FEIJÃO 

Conjugando a norma constitucional com sua regulamentação, é possível concluir que 

a licitação é um dever, porém admite exceçães. Com  efeito, a situação fática deve permitir a sua 
realização, podendo ser afastada na hipótese de inviabilidade de competição (art. 25), dispensa 

de licitação (art, 24), ou ainda licitação dispensada (art. 17). 

O Departamento de Contabilidade, fls. 08, informou a existência de previsão de 

recursos de ordem orçamentária para atender as obrigaçães decorrentes da contratação, 

informando a rubrica orçamentária de acordo com o estabelecido no art. 167 ° , incisos 1 e II da 
Constituição Federal e art. 14° da Lei n° 8.666/93. No mesmo sentido, a Secretaria Municipal da 

Fazenda, fls. 09, apontou suporte financeiro suficiente para a realização das despesas sem 

causar prejuízos as ações em execução, obedecendo ao art. 16 da Lei Complementar n°101/2000. 

Neste contexto, o art. 24 da Lei n° 8.666/93 traz um rol taxativo para a 

dispensa. Em tais circunstâncias legais, compete á Administração, mediante juízo de oportunidade 
e conveniência, avariar qual forma de contrataçáo é a que melhor atende o interesse almejado. 

No que tange ao objeto da presente análise, à Administração Pública Municipal se 
admite a contratação direta, com fundamento no artigo 24, inciso II, com a devida atualização 
pelo Decreto n° 9.412/2018: 

Art, 24. É dispensióvel a licitação: 

[...] 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;. 

Quanto ao preço, a Secretaria solicitante fundamentou suas razô'es na fixação dos 
valores, apresentando propostas comerciais (orçamentos). 

A minuta se encontra dentro dos parâmetros legais, todavia, não se verificou a 
existência do Gestor e nem do fiscal ou fiscais do contrato, o que se adverte para que seja 
implementado tal dispositivo. 

Diante do exposto, inobstante a regra geral seja de necessidade de 
procedimento licitatério, tipo menor preço e execuçâ'o por preço global, A Administração 

optou por atender os requisitos do art. 24, II, c/c art. 26, da Lei 8.666/93, realizando a dispensa 

de licitação, para tanto, demonstrou e fundamentou a justificativa do preço e do executor, o que 
nos parece plenamente justificado. 

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Lois 
Cristina Piccinin & Cia. Ltda. CNPJ n °  32.169.350/0001-72, não consta registro de 
pendências, conforme se verificou em 20/01/2022, Código de controle desta certidão: 
403430750. 

Ante o exposto, opina-se pela homologação, smj, do contrato a ser efetivado com 

Leis Cristina Piccinin & Cia. Ltda. CNPJ n° 32.169.350/0001-72, eis que, em tese, no irá 

2 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná JPR 
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ferir dispositivo legal. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, deverd o Chefe do 

Executivo observar e ordenar a imposiçao de nomes de gestor e fiscal de contratos. 
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TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos relativos ao 
Processo Administrativo n° 15/2021. 

Três Barras do Paraná/PR, 20 de janeiro de 2022. 

VIVIANE S1RIGUES 
Técnica em Contabilidade 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao 
Processo Administrativo n° 15/2021, procedi a juntada do memorando atendendo o item "d" 
da manifestaçáo do Sr. Prefeito (pág.06). 

Três Barras do Paraná/PR, 20 de janeiro de 2022. 

VIVIA RtYI1IGUES 
Técnica em Contabilidade 
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013. FÈIJÂO 

Três Barras do Paraná/PR, 20 de janeiro de 2022. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Departamento de Licitações 

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo, 
AUTORIZO o PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos das Leis n° 8.666/93. 

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à 
contratação incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação 
vigente. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNI3.1 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov,br  



000045 
Prefeitura C/Kunicipal de Três Sarros d Paraná 

ESI'At)0 DO PARANÁ 

CAPITAL DO FELI.k0 

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2021 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALÇÃO DE 

CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A 

SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE 

TRANSPARÊNCIA. 

2. SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

3. DA JUSTIFICATIVA 

O Portai de Transparência do Município de Três Barras do Paraná, tem por objetivo dar a 

população em geral ferramentas para fiscalização e acompanhamento de tudo o que está sendo 

feito pela Administração Pública Municipal. 

O Município tem a obrigação de oferecer mecanismos para que a população tenha acesso a 

qualquer informação referente a qualquer Setor da Administração. Este dever foi instituído 

através das seguintes Leis: Lei Complementar 131, também conhecida como Lei da Transparência 

ou Lei Capiberibe(lei n° 6.924,de 25 de julho de 2009), Lei Federal, que obriga a União, os Estados 

e os Municípios a divulgar seus gastos na Internet em tempo real e a Lei de Acesso a Informação, 

Lei n° 12,527, de 18 de novembro de 2011, é uma lei ordinária federal que regulamenta o art. 5°, 

XXXIII, art. 37, §3°, II e art. 216, §2° da Constituição Federal de 1988, que asseguram o direito 

fundamental de acesso a informações produzidas ou armazenadas por órgãos e entidades da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Para que os documentos e dados publicados fiquem protegidos se faz necessária a instalação 

de um conjunto de certificados SSL EV MPKI SSL, estes certificados são instalados nos 

servidores de hospedagem do site institucional, servidor de e-rnails, servidor de notas fiscais 

eletrônicas e servidor do Portal da Transparência, assegurando que as conexões entre 

navegadores e servidores sejam criptografaclos, impossibilitando adulterações. 

A contratação dos serviços tem o objeto de atender as necessidades operacionais dos 

serviços públicos, Assim, considerando todos dos aspectos há a necessidade da contratação de 

empresa especializada para o fornecimento e instalação dos certificados digitais nos servidores 

de hospedagem, sendo os mesmos indispensáveis para a segurança das informações contidas no 

Portal de Transparência, restando evidente o atendimento ao interesse público. 

Para atender essa demanda, é necessária a aquisição e instalação do certificado com as 

seguintes especificações: 
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ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 01 

CERTIFICADO DIGITAL SSL EV PRO COM VALIDADE DE 1 (UM) ANO CONTENDO 
DOMÍNIO PRINCIPAL, MAIS TRES SAM's COM INTALAÇÃO NO SERVIDOR DE 

HOSPEDAGEM E SERVIDORES LOCAIS + MPKI SSL INCLUSO 

O tipo de execução deverá ser de forma global e ser executado num período máximo de 10 (dez) 

dias. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a instalação dos equipamentos. 

4. RAZÃO DA DISPENSA 

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso Ir da Lei 

n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação.. II - para outros serviços e 

compras de valor até dez por cento cio limite previsto na alínea 

"a" do inciso II (R$ 8.000,00) do artigo anterior, e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez," 

A Lei Municipal n° 1.749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do Paraná 

os valores previstos no artigo 23 da Lei Federal n° 8.666/93, ou seja, o valor contido no inciso II 

do Art. 24 passa de R$ 8.000,00 para R$ 17.600,00, também em consonância com o Decreto 

Federal n°9.412/2018. 

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos no 

orçamento, à Administração Pública Municipal se admite a contratação direta, caracterizada 

através de Processo de Dispensa de Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo 

aos interesses do Município de Três Barras do Paraná. 

5. FUNDAMENTO LEGAL 

Artigo 24, II, da Lei n°8.666/93 e suas alterações e Lei Municipal n° 1.749/2018, 

6. CONTRATADA 

LAIS CRISTINA PiCCININ & CIA LTDA - CNPJ N° 32,169,350/0001 -72 

7. PREÇO 

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 6.515,67 (Seis mil, quinhentos e quinze reais 

e sessenta e sete centavos), distribuídos da seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
CERTIFICADO 	DIGITAL SSL EV PRO COM 

VALIDADE DE 	1 (UM) ANO CONTENDO 
01 6.515,67 6.515,67 
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DOMÍNIO PRINCIPAL, MAIS TRES SAM's COM 

INTALAÇÃO NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM 

E SERVIDORES LOCAIS + MPKI SSI INCLUSO 

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO 

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata-se de pessoa jurídica 

que atua no mercado há vários anos, seu objeta social contempla as seguintes atividades 

"Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet, Desenvolvimento 

de programas de computador sob encomenda, Web design, Suporte técnico, manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação o Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na interne", o que aponta experiência no mercado para a 

contratação do serviço necessário, dessa forma qualificando a executora. 

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa 

Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a serem investidos, bem como a 

necessidade da aquisição, efetuar uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através 

de sua proposta, executar o objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a 

contratada atenderá na sua totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo 

certo que pratica preços compatíveis com os de mercado. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00. 

10. PRAZOS 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato e o prazo de 

execução será de 10 (dez) dias, após conformação do recebimento da ordem de serviços. 

10. PARTE INTEGRANTE 

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo: 

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços. 

Três Barras do Paraná/PR, 20 de janeiro de 2022. 

GERSO GNCfSCO GUSSO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XXX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°02/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO 

GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA LAIS 

CRISTINA PICCININ & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado 

do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO 

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XX e Carteira de 

Identidade n° X.XXX,XXX-X, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, 

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa LAIS CRISTINA PICCININ 

& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Manoel Ribas, n° 308, apto 02, 

Bairro Brasília, Pato Branco/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob 

o n° 32.169.35010001-72, neste ato representada por seu representante legal, Sr. LUIZ HENRIQUE 

PICCININ, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF n° 083.964.649-60 e RG n° 12,335.767-1 

SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Manoel Ribas, n° 308, apto 02, Bairro Brasília, Pato 

Branco/PR, doravante designada CONTRATADA; 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o 

presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art. 24, II, da Lei 

Federal n° 8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 02/2022, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

(art. 55, I, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM 

E SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO 

SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 

Parágrafo Único - Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei 

Federal n° 8,666/93 e suas alterações e, subsidiariamente, por legislação cabível. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA METODOLOGIA 
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2.1. A metodologia de trabalho deste contrato será desenvolvida de acordo com a proposta para 

organização, planejamento e execução do objeto, de acordo com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, a qual é parte integrante do procedimento de Dispensa de Licitação n° 02/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1. O valor para execução dos serviços é de R$ 6.515,67 (Seis mil, quinhentos e quinze reais e 

sessenta e sete centavos), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da 

seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CERTIFICADO 	DIGITAL SSL EV PRO COM 

VALIDADE DE 	1 (UM) ANO CONTENDO 
DOMÍNIO PRINCIPAL, MAIS TRES SAM's COM 

INTALAÇÃO NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM 

E SERVIDORES LOCAIS + MPKI SSL INCLUSO 

01 6.515,67 6.515,67 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta 

da dotação orçamentária: 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90,39,00. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS 

5.1, Os serviços estabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o cronograma que 

deverá ser elaborado entre a CONTRATANTE e CONTRATADA: 

5.2. Na execuç'ão dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condições 

estabelecidas neste contrato, bem como a legislação relativa ao objeto do presente contrato. 

5.3. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Dispensa de 

Licitação n° 02/2022 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-lo 

como se estivessem transcritos nele. 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo global estimado para execução integral dos serviços é de 10 (dez) dias, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço. 

6.2. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, tendo o seu inicio a partir da 

sua assinatura. 

6.3. Os prazos previstos nos itens,6.1 e 6,2 desta cláusula poderão ser prorrogados, visando a 

plena execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art. 57 

da Lei 8.666/93), 
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6.4. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será 

executado pela CONTRATADA de acordo com a proposta apresentada, após solicitação de entrega 

(pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

6.5. A execução dos serviços será realizada nos locais onde há a incidência da necessidade dos 

serviços a ser prestados, a ser indicados pela Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 

6.5.1. Para todos os serviços, todos os agentes que prestarão os serviços deverão se 

reportar a CONTRATADA; 

6.5.2. Quanto ao quantitativo de agentes para prestação dos serviços, a prestadora de 

serviços deverá observar a necessidade para cumprir fielmente o objeto ora contratado. 

6.6. Os serviços deverão ser executados, conforme designação da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, mediante emissão de solicitação. 

6.6.1. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto são de responsabilidade e 

custeamento da CONTRATADA; 

6.6.2. Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATADA deverá manter durante a 

prestação dos serviços, profissionais em número suficiente para atender a demanda do 

Município. Os agentes que realizarão os serviços deverão entregar as edições invioladas aos 

recebedores; 

6.6.3. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos 

serviços objeto deste contrato, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo 

desídia na prestação dos serviços contratados. 

6.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com as necessidades da 

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Contrato. 

6.7.1, Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos serviços 

obrigando-se a repor imediatamente aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com o apresentado na proposta. 

6.8. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar as suas expensas, o serviço ou o agente que vier a ser 

recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando 
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imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte daquela; 

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com os 

serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços objeto 

deste contrato 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA se obriga a: 

a) executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as disposições 

contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação ri° 02/2022; 

b) possuir quantitativos suficientes de equipamentos e material humano necessários para atender 

as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular 

sem interrupções, observando todas as normas específicas da legislação vigente com referência a 

execução do objeto; 

c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

d) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações trabalhistas, 

previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura 

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 

1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a 

prestação dos serviços contratados; 

j) ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas peia legislação; 

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) 

que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo; 

I) efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste 

contrato; 

m) executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pelo Município; 

n) ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do Paraná ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 
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o) ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados 

por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução do objeto; 

p) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do Paraná, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços; 

q) comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

r) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 

Três Barras do Paraná; 

s) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que 

acontecido fora das dependências do Município de Três Barras do Paraná; 

t) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

u) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do objeto 

deste Contrato. 

v) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá onerar 

o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três 

Barras do Paraná; 

w) ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA é 

responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente 

contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua natureza; 

x) é expressamente proibida ' à contrataç'ão de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do 

Contrato; 

y) é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se 

houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná; 

z) ter postura ética e manter em sigilo eventuais informações que sejam necessárias. 

CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, cujo 

pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regularidade 

Previdenciária e FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTAMENTO 
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10.1. Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e irreajustáveis a não ser sob 

condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas 

relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao 

processo de Dispensa de Licitação n° 02/2022, as quais se fizer necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DACESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro — Se a CONTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a 

uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE, 

deverá obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço imediatamente, da data da notificação 

ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais. 

Parágrafo segundo — Se for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo 

CONTRATANTE, isto não reduz ou elimina as responsabilidades e as obrigações da CONTRATADA 

em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vínculo entre o CONTRATANTE e o 

SUBCONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES 

12.1. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais 

encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato. 

12.2. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes: 

12.2.1. Multa de 0,067% (zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total 

cio serviço correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que 

deverá ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, 

conforme o caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento 

contratual poderá, a critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas, 

cumulativamente, as sanções previstas na Lei Federal n° 8.666193. 

12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os 

serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a qual 

deverá ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso. 

12.2.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela 

descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o limite 

de 10 (dez) dias. 

12.2.4. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento 

das demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto 

sanções já fixadas, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal que couber. 
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12.2.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste 

instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem 

causa justificada ou amparo legal. 

Parágrafo Primeiro - A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela 

legislação pertinente. 

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será 

descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

13.1. Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 

apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao 

CONTRATADO dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Único - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação 

vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de 

interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 

espécie, nos seguintes casos: 

14.1.1. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer 

empresas ou consórcio de empresas sem a prévia e expressa anuência do Contratante; 

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por período igual ou superior a 15 (quinze) 

dias, sem manifestação da CONTRATADA ou justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da 

CONTRATADA e desobediência da determinação da CONTRATANTE; 

14.1.4. Nas demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666193 e alterações 

posteriores. 

14.2. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos 

no artigo 77 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, 

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades 

legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua 

assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato 

inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato. 

15.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela contratante. 

15.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as 

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 

deste contrato. 

15.4. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a 

sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto 

deste termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e quatro horas, a 

contar da data da notificação expedida pela contratante, a qual ficará isenta de responsabilidade 

se dela originar-se qualquer tipo de ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante 

a sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos ores para os fins 

de direito, com anuência expressa de ambas as partes, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS TRIBUTOS 

17.1, Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas 

ou contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que reflita comprovadamente nos 

preços ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mutuo e 

expresso acordo, observada a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
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18.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato 

atualizado nos termos da lei. 

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem anterior, 

salvo supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de 

elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual. 

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido materiais para 

aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-á o 

CONTRATANTE os valores de tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente 

comprovados, os quais passarão à propriedade do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1. Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 24, inciso II e Artigo 26, da 

Lei 8.666/93, fundado no Processo de Dispensa de licitação n° 02/2022. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e a CONTRATADA ter plena ciência 

de seu conteúdo, bem como dos documentos vinculados ao presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde 

já acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso. 

21.2. A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato, declara que durante a vigência do 

contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7 O da Constituição Federal, 

bem como não está declarada iniclônea em todas as esferas de governo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

22.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 

em vigor e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DO FORO 

23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Catancluvas, Estado do Paraná, com renúncia a 

qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
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E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em vias 

iguais e rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhas a seguir firmadas. 

Local e data, 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

GERSO FRANCISCO GUSSO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

LUIZ HENRIQUE PICCININ 

Representante Legal 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 	 Nome 

CPF: 	 CPF: 
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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Às quatorze horas (14h00) do dia vinte (20) de janeiro (01) de dois mil e vinte e dois 
(2022), no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Decreto n° 4709/2021, para julgar e emitir 
parecer referente as propostas apresentadas a presente Dispensa Licitação. Ato contínuo, o 
presidente deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a Administração Municipal, 
através da Dispensa de Licitação n° 02/2022, instaurou processo administrativo para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALÇÃO 
DE CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDORES LOCAIS, 
VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO SITE 
INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA; Considerando que o valor constante 
do referido processo de dispensa encontra-se de acordo com os valores praticados no 
mercado conforme orçamentos obtidos; Considerando as justificativas e pareceres 
constantes no processo; Considerando a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
da fornecedora; e, Considerando a previsão legal constante no Artigo 24, inciso II da Lei 
Federal 8.666193 e Lei 'Municipal n° 1749/2018. Compulsando o processo de Dispensa de 
Licitação, a Comissão Permanente, constatou que a mesma possui legalidade para a 
contratação e emite seu parecer favorável, com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei Municipal n° 1749/2018. 
Remeta-se os autos a autoridade superior para que, após apreciação e a sèu juízo, 
entendendo conveniente, a Administração, promova a homologação da decisão proferida 
nesta Ata através da ratificação da Dispensa de Licitação. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente encerrou a sessão e solicitou a iavratura da presente ata que após lida e 
aprovada vai assinada por todos os membros. 

VIVIA 	GUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022  

Fundamentado na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer 
jurídico, com base no Art. 24 da citada lei, RATIFICO a dispensa de licitação. 

CONTRATADA 
LA1S CRISTINA PICCININ & CIA LTDA — CNPJ n° 32.169.350/0001-72 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E 
SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS 
PUBLICADOS NO SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 

Valor: R$ 6.515,67 (seis mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e sete centavos). 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Dotação Orçamentária: 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas 
no edital de Dispensa de Licitação n° 02/2022, bem como no contrato 
administrativo de prestação de serviços. 

Três Barras do Paraná/PR, 20 de janeiro de 2022. 

GERSO 	IS O GUSSO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDORES LOCAIS, VISANDO 
A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO SITE INSTITUCIONAL E 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 

FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24 da Lei n° 8.666193 e suas alterações. 

CONTRATADA 
LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA — CNPJ n°32.169.350/0001-72. 

PREÇO 
O valor da contratação totaliza R$ 6.515,67 (seis mil, quinhentos e quinze reais e 
sessenta e sete centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 20/01/2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N °  05/2022 

OBJETO: 
	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E 
SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS 

PUBLICADOS NO SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, 

PARTES: 	 Município de Três Barras do Paraná e LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA. 

FUNDAMENTO: 	Lei n° 8,666/93 e Dispensa de Licitação n° 02/2022 

VALOR: 	 R$ 6.515,67 (seis miI, quinhentos e quinze reais e sessenta e sete centavos). 

VIGÊNCIA: 	 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 

DATA DE ASSINATURA: 20 de janeiro de 2022. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 05/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO 

GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA LAIS 

CRISTINA PICCINiN & CIA LTDA. 

Pelo presente Instrumento, o IVIUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado 

do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o n° 

78,122.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO 

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF n° 409.886.600-59 e Carteira 

de Identidade n° 902,308.139-2, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do 

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa LAIS 

CRISTINA PICCININ & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Manoel 

Ribas, ri' 308, apto 02, Bairro Brasília, Pato Branco/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ/ME) sob o n° 32,169350/0001-72, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr. LUIZ HENRIQUE PICCININ, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPE n° 

083.964.649-60 e RG n° 12,335,767-1 SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Manoel Ribas, n° 308, 

apto 02, Bairro Brasília, Pato Branco/PR, doravante designada CONTRATADA; 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o 

presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art. 24, Ir, da Lei 

Federal n° 8,666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 02/2022, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

(art. 55,i, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM 

E SERVIDORES LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS PUBLICADOS NO 

SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, 

Parágrafo Único - Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei 

Federal n' 8,666/93 e suas alterações e, subsidiariamente, por legislação cabível. 

CLÁUSULA SEGUNDA .. DA METODOLOGIA 
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2.1. A metodologia de trabalho deste contrato será desenvolvida de acordo com a proposta para 

organização, planejamento e execução do objeto, de acordo com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, a qual é parte integrante do procedimento de Dispensa de LicItaç'ão n 02/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

34, O valor para execuç'ão dos serviços é de R$ 6.515,67 (Seis mil, quinhentos e quinze reais e 

sessenta e sete centavos), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da 

seguinte forma: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL . 

1 

CERTIFICADO 	DIGITAL SSI. EV PRO COM 
VALIDADE DE 1 (UM) ANO CONTENDO 
DOMÍNIO PRINCIPAL, MAIS TRES SAM's COM 
INTALAÇÃO NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM 
E SERVIDORES LOCAIS + MPKI SSL INCLUSO 

01 6.515,67 6.515,67 

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1, Os recursos financeiros para pagamento do objeto do 'presente contrato correrão por conta 

da dotação orçamentária: 03,01,04.122.0003.2.006.0003.3.90,39,00. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS 

5.1, Os serviços estabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o cronograma que 

deverá ser elaborado entre a CONTRATANTE e CONTRATADA: 

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condiçães 

estabelecidos neste contrato, bem como a legislaçào relativa ao objeto do presente contrato. 

5.3. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Dispensa de 

Licitação n° 02/2022 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-lo 

como se estivessem transcritos nele. 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo global estimado para execução integral dos serviços é de 10 (dez) dias, contados a 

partir do recebimento cia ordem de serviço, 

6.2, O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, tendo o seu inicio a partir da 

sua assinatura. 

6.3. Os prazos previstos nos itens,6,1 e 6,2 desta cláusuia poderão ser prorrogados, visando a 

plena execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art. 57 

da Lei 8.666/93), 
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64. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será 

executado peia CONTRATADA de acordo com a proposta apresentada, após solicitação de entrega 

(pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

6.5. A execução dos serviços será realizada nos locais onde há a incidência da necessidade dos 

serviços a ser prestados, a ser Indicados pela Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 

6,5.1. Para todos os serviços, todos os agentes que prestarão os serviços deverá .° se 

reportar a CONTRATADA; 

6.5.2. Quanto ao quantitativo de agentes para prestação dos serviços, a prestadora de 

serviços deverá observar a necessidade para cumprir fielmente o objeto ora contratado. 

6.6. Os serviços deverão ser executados, conforme designação da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, mediante emissão de solicitação. 

6.6.1. Quaisquer despesas Inerentes à execução do objeto são de responsabilidade e 

custeamento da CONTRATADA; 

6.6.2, Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATADA deverá manter durante a 

prestação dos serviços, profissionais em número suficiente para atender a demanda do 

Município. Os agentes que realizarão os serviços deverão entregar as edições invioladas aos 

recebedores; 

6.6.3. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos 

serviços objeto deste contrato, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo 

desídia na prestação dos serviços contratados. 

6.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com as necessidades da 

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Contrato. 

6.7.1. Independentemente da aceitaç'ào, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos serviços 

obrigando-se a repor imediatamente aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo coro o apresentado na proposta, 

6.8. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar as suas expensas, o serviço ou o agente que vier a ser 

recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE 

7.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando 
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Imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte daquela; 

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com os 

serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços objete 

deste contrato 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1, A CONTRATADA se obriga a: 

a) executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as disposições 

contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação ri ° 02/2022; 

b) possuir quantitativos suficientes de equipamentos e material humano necessários para atender 

as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular 

sem interrupções, observando todas as normas específicas cia legislação vigente com referência a 

execução do objeto; 

c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

d) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições cie habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações trabalhistas, 

previdenciá ria, tributárias e fiscais, corno condição à percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuals, os acréscimos e supressões que por ventura 

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 

1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a 

prestação dos serviços contratados; 

j) ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, Impostos e contribuições, Indenizações, e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) 

que, na ausência do responsável, poderá substitui-lo; 

I) efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste 

contrato; 

m) executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pelo Município; 

n) ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do Paraná ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 
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o) ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados 

por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução do objeto; 

p) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do Paraná, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade dos serviços; 

q) comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

r) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de 

Três Barras do Paraná; 

s) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas na 

legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

OS seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que 

acontecido fora das dependências do Município de Três Barras do Paraná; 

t) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

o) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do objeto 

deste Contrato. 

v) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá onerar 

o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três 

Barras do Paraná; 

w) ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA é 

responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente 

contrato, Isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua natureza; 

x) é expressamente proibida 'à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do 

Contrato; 

y) é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se 

houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná; 

z) ter postura ética e manter em sigilo eventuais informações que sejam necessárias. 

CLAUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a assinatura cio contrato, cujo 

pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certid8es de Regularidade 

PrevIdenciária e FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTAMENTO 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax; (45) 32354212 – CEP 35485-000 –Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.12.1,936/0001-68 – E-mail prefe.itura@tresbarras.pr.gpv.br  



000068 I 
crAF riAL,FDOMIJACi 

prefeitura cMuutoipal de "CPé*8 !aias do PaVallá 
L'áTAD 0-  00 PAMANA 

L. 	Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e irreajustávels a não ser sob 

condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas 

relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao 

processo de Dispensa de Licitação n° 02/2022, as quais se fizer necessário, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DACESSÂO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro — Se a CONTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a 

uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE, 

deverá obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço imediatamente, da data da notificação 

CM aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, 

Parágrafo segundo — Se for concedida a SUBCONTRATAÇÂO no todo ou em parte pelo 

CONTRATANTE, isto não reduz ou elimina as responsabilidades e as obrigações da CONTRATADA 

em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vínculo entre o CONTRATANTE e o 

SUBCONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES 

12.1. As sanções administrativas decorrentes de inadImplência das obrigações contratuais 

encontram-se disciplinadas na legisração que rege a matéria pertinente a este contrato. 

12.2. Relativamente à aplicação de muitas, os percentuais aplicáveis são os seguintes: 

12.2.1. Multa de 0,067% (zero vírgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total 

do serviço correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que 

deverá ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, 

conforme o caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento 

contratual poderá, a critério cio CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas, 

cumulativamente, as sanções previstas na Lei Federal n° 8,656193. 

12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os 

serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a qual 

deverá ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso. 

12,2.3. Multa de 1% (uni por cento) sobre o valor deste instrumento contrattial, pela 

descontinuIdade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o limite 

de 10 (dez) dias, 

12,2.4. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento 

das demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto 

sanções já fixadas, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal que couber. 
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12.2.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste 

instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem 

causa justificada ou amparo legal, 

Parágrafo Primeiro - A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela 

legislação pertinente. 

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será 

descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

13.1. Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 

apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notifica& ao 

CONTRATADO dos atos a serem realizados. 

Parágrafo único - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação 

'vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÂO 

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de 

interpelação judiciai, sem que à CONTRATADA caiba o direito de Indenização de qualquer 

espécie, nos seguintes casos; 

14.1.1. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parle o contrato a quaisquer 

empresas ou consórcio de empresas sem a prévia e expressa anuência do Contratante; 

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por período Igual ou superior a 15 (quinze) 

dias, sem manifestação da CONTRATADA ou justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da 

CONTRATADA e desobediência da determinação da CONTRATANTE; 

14.1,4, Nas demais hipóteses previstas no art, 78 da Lei n° 8,656193 e alteraçães 

posteriores. 

14.2. Se houver rescisão administrativa, reconnecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos 

no artigo 77 da Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
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Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, 

Implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades 

legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua 

assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato 

inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato, 

15.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela contratante. 

15.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as 

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 

deste contrato. 

15,4. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a 

sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto 

deste termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e quatro horas, a 

contar da data da notificação expedida pela contratante, a qual ficará isenta de responsabilidade 

se dela originar-se qualquer tipo de ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

16.1, Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante 

a sua vigência, decorrentes de obrigaçÕes da CONTRATADA, nos prazos ou nos ores para os fins 

de direito, com anuência expressa de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS TRIBUTOS 

17.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (Impostos, taxas 

ou contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que reflito comprovadamente nos 

preços ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mutuo e 

expresso acordo, observada a legislação vigente, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
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18.1, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato 

atualizado nos termos da lei. 

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem anterior, 

salvo supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 

18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por melo de 

elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual, 

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA Já houver adquirido materiais para 

aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-á o 

CONTRATANTE os valores de tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente 

comprovados, os quais passarão à propriedade do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1. Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 24, inciso li e Artigo 26, da 

Lei 8,666/93, fundado no Processo de Dispensa de Licitação n° 02/2022, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e a CONTRATADA ter plena ciência 

de seu conteúdo, bem como dos documentos vinculados ao presente contrato, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21,1. Havendo discrepância entre os valores Indicados numericamente e por extenso, fica desde 

Já acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso. 

21.2. A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato, declara que durante a vigência do 

contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7 O da Constituição Federal, 

bem como não está declarada Inidemea em todas as esferas de governo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

22.1, Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 

em vigor e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA— DO FORO 

23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduves, Estado do Paraná, com renúncia a 

qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas cio presente Contrato, 
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000072 

E, por estarem Justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em vias 

iguais e rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhas a seguir firmadas. 

Três Barras do Paraná/PR, 20 de janeiro de 2022, 

MUNIC1 	RÊS BAR AS DO PARANÁ 

GERSO FRANCISCO GUSSO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

ILAS CRISTINA PICCIN1N & Cf LTI3A 
21G4.350E0 t -72 

ACT-SofewebnaY1,2022 -16:49:5$ 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

LUIZ HENRIQUE PICCININ 

Representante Legal 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

10 
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RepresentnOu Nome Titularkladc 

Titular 
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Art. 1". Fica exonerado a pedido, o servidor, Senhor Matheus Costa 
Maia, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, na matricula n°888-
511, nomeado pelo Decreto n°4632/2021. 

Art. 2°• Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 30 de 
dezembro de 202 !. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 20 de 
janeiro de 2022. 

GEI?S0 FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

DECRETO N°4749/2022 
Data 20.01.2022 

Súmula. Cancela regime de trabalho remoto a servidora efetiva 
municipal e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe silo 
conferidas por lei, conforme SMS, 

Simone Regina Basso f3randine Secretarie Municipal do Educaçdia Suplente 
Maria Gabriel 	de Paula Secretaria Municipal de Saúde Titular 

Thalillia Brandino Politisor Secretaria Municipal de Saúde Suplente 

Fernando C¢ZiffillITI Gultuaraos Secretaria Municipal de Age Social Titular 

Tania Blvira da Rosa Secrotona Municipal du Mo Social Suplente 

Karine Fernanda Skorupa Secretaria Municipal de Finanças Titular 

1.0011A Refilfli Secretaria Municipal de Finanças Suplente 

Conselheiros Não-Governamentais: 

Nome Representaçno Titalaridade 

Rena Bernardete Ctimpo Entidade de Assistência Social - APAE Titular 

Bruna Vicantinn de Carvalho Guerreiro Entidade do Assisa5ncia Social -APAE Suplante 

Cristina Viseidin Ferina -ides GB TillIlill' 

Po Claudio Morntulli 00 Suplente 

Edilarnur 	Aparecida 	Martins 	doa 
Pasma 

APMF Primem inibe' Titular 

Tilvania Suam- da Silva Becker APMF PrinceSti babel Suplente 

Elinne Gioia maioral da Criança Titular 

Geai Maria Kuhn Pastoral da Criança Suplente 

Art. 3 0  - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrario, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 20 de 
janeiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identificador: 13910981 

DECRETA: 

Art. 1". Fica cancelado regime de trabalho remoto as servidoras, 
abaixo relacionadas: 
Cargo: Técnica de Enfermagem 

Numa Matricula Decreta 

Simone Gruir] Borges Sthelier 592-411 N°469512021 

Icialina Ritn da Silva .693-9/1 N*471i11/202 I 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 12 de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 20 de 
janeiro de 2022, 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:F9C73DF2 
MI.L.MIM.UP,41.0.1.1122.71ffla.51 	 waanxwmakr, 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N° 4.750/2022 

DATA 20/01/2022 

SÚMULA — O Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado 
do Paraná, GERSO FRANCISCO GUSSO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1225/2015 e, 

CONSIDERANDO a Resolução na 105/2005, do CONANDA — 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
CONSIDERANDO a Deliberação 052/2013, do CEDCA — Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente/PR; e 
CONSIDERANDO a Assembleia Ordinária realizada no dia 03 de 
dezembro de 2021, pelo CMDCA de Três Barras do Paraná 
DECRETA 
Art. 1' - Posse aos novos membros não governamentais do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, indicados pelas 
Entidades da Sociedade Civil Organizadas e inscritas no referido 
CMDCA; 
Art. 2° - Posse aos novos Conselheiros Governamentais, indicados 
pelos Gestores Municipais das Secretarias Municipais de Saúde, 
Educação, Assistência Social e Finanças, sendo eles: 

Conselheiros Governamentais: 

.n.141.......nnaammartracsems.0.«,.11.0.a.e 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL 
NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDORES LOCAIS, 
VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E DOCUMENTOS 
PUBLICADOS NO SITE INSTITUCIONAL E PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA. 

FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24 da Lei na 8.666/93 e suas alterações, 

CONTRATADA 
LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA — CNPJ um 

32.169.350/0001-72. 

PREÇO 
O valor da contratação totaliza R$ 6.515,67 (seis mil, quinhentos e 
quinze reais e sessenta e sete centavos), 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO 
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE EM 20/01/2022. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:293C9C94 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 05/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CERTIFICADO 
DIGITAL NO SERVIDOR DE HOSPEDAGEM E SERVIDORES 
LOCAIS, VISANDO A SEGURANÇA DE DADOS E 
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DOCUMENTOS PUBLICADOS NO SITE INSTITUCIONAL E 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e LAIS CRISTINA 
PICCININ & CIA LTDA. 
FUNDAMENTO; Lei n° 8,666/93 e Dispensa de Licitação n° 
02/2022 
VALOR: R$ 6.515,67 (seis mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e 
sete centavos). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 20 de janeiro de 2022. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:C9EF71D8 
--- 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Isi° 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2022 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do 
Paraná, torna público para todos os interessados, que a sessão pública 
para a realização do eredenciamento, recebimento dos envelopes e 
julgamento das propostas do Pregão Presencial n° 06/2022, mareada 
para às 1411 do dia 01 de fevereiro de 2022, na Sala de Licitações do 
Paço Municipal, na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do 
Paraná/PR, FICA ADIADA PARA O DIA 03 DE FEVEREIRO DE 
2022, 9 horas, por alterações no Termo de Referência e 
consequentemente o Edital. 

A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, 
no 	horário 	comercial, 	sor 	obtido 	através 	do 	sita 
www.tresbarras,pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov ,br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados — Telefone (45) 
3235-1212. 

PUBLIQUE-8 E. 

Três Barras do Paraná/PR, 20 de janeiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Vanessa Macagnan 

Código Identificador:37EA89A8 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EDITAL N.° 06/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO — PSS N° 003/2021 
Edital n.' 06/2022 

O Prefeito de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com as Leis Municipais 2192/2021 e 2193/2021, 
Constituição Federal e demais disposições atinentes á matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado, nomeada através do Decreto n" 4715/2021, resolve, 
TORNAR PÚBLICO a retificaçâo do Edital n" 05/2022. 

Art. 1° - Após o prazo previsto em edital, disposto no anexo 111, foram 
recepcionados os recursos interpostos. Em razão de recursos julgados 
procedentes far-se-á necessário a retificação ao edital 05/2022 e 
consolidação da nota obtida pelos requerentes. As respostas dos 
recursos procedentes e improcedentes estarão disponíveis na área do 
candidato, aba "meus recursos". 

ONDE SE LÊ: 

PROFESSOR 

INSC NOME DT. NASC. NOTA PT 
130638 CRUA APARECIDA DOS SANTOS LEMBECK 13/0211975 80,00 
129026 FERNANDA APARECIDA NACONESKI 1510611983 70,00 
129092 ANÁ. CRISTINA DF,LLABETTA GUERRÉRO 06106/1996 68,20 
132989 NALVA ANGELA BILATTO 01/12/1981 5200, 
130906 JUSSARA PI3CCIIER DUFFECK 09/53/1983 52,00 

LEIA-SE: 

PROFESSOR 

INSC NOME DT. NASC. NOTA PT 
129026 FERNANDA APARECIDA NACONESKI 15/00/1963 100,00 
130638 CÉLIA APARECIDA DOS SANTOS LEMBECK 13/02/1975 92,66 
132989 NALVA ANGELA BILATTO 51/12/1981 82,00 
129092 ANA CRISTINA DELLABETTA GTJERRE120 06/06/1996 76,00 
130906 JUSSARA PECCHER DUFFECK 09/0311963 62,00 

Art. 2° - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Três Barras do Paraná - PR, em 20 de janeiro de 2022, 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito de Três Barras do Paraná - PR 

MARLICE CRISTINA MARIANO 
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado 
Município de Três Barras do Paraná — PR 

Publicado por: 
Marlice Cristina Mariano 

Código IdentilleadonEC911437 
rwessaa'S 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
PORTARIA N°835/2022 

PORTARIA N°835/2022 
Data 20.01.2022 

Súmula. Fica contratado o candidato aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 00212021 e 
dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1. Fica contratado o candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 002/2021, por prazo determinado, conforme 
contrato, sendo as que seguem: . 

ENFERMEIRO 

Nome CPF Slrabolo 
Riumlo Follipu Parulin do Moura 074.191.009-85 18,A Iniülnl 

Art. 2'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo 19 de janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 20 de 
janeiro de 2022, 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlice Ciistina Mariano 

Código Identificador:A13DE74B6 
rteicen.luasentirkx.... 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
PORTARIA N°836/2022 

PORTARIA N°836/2022 
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